LEGISI:AC;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°6.446, DE 5 DE OUTUBRO DE 1977

Dispbe sobre a inspecdo e a fiscalizacdo
obrigatorias do sémen destinado & inseminacédo
artificial em animais domésticos, e d& outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A inspecéo e a fiscalizagdo do sémen destinado a inseminagdo artificial em
animais domésticos serdo efetuados, em todo o territdério nacional, obrigatoriamente, desde a
producdo até a aplicacdo do sémen, nos termos desta Lei.

Paragrafo unico. - A inspecéo e a fiscaliza¢do, a cargo do Ministério da Agricultura,
terdo em vista os aspectos industrial, zootécnico, higiénico-sanitario e de fertilidade, e far-se-do:

a) nos estabelecimentos industriais e comerciais;

b) nos estabelecimentos de prestacdo de servicos na area de fisiopatologia da
reproducéo e inseminagéo artificial,

C) nos aeroportos, portos e postos de fronteira, quando se tratar de importacdo ou
exportacao de sémen;

d) em quaisquer outros locais previstos no Regulamento da presente Lei.

Art. 2° Somente as pessoas juridicas, devidamente registradas no 6rgao competente
do Ministério da Agricultura, poderao industrializar e comercializar sémen.



